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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é elemento obrigatório de todo processo de 

contratação iniciado a partir da Lei nº 14.133, de 2021. Trata-se do instrumento que dá início ao 

processo de planejamento da aquisição de produto ou serviço.  

 

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

2.1 – OBJETIVO:  

2.2 – CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO À REDE 

MUNDIAL DE COMPUTADORES – INTERNET BANDA LARGA ILIMITADA, OBJETIVANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ACARÁ/PA. 

 

2.3 – JUSTIFICATIVA/MOTIVO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

A contratação de serviços de fornecimento de link dedicado à rede mundial de computadores – 

internet banda larga ilimitada – mostra-se imprescindível para assegurar o pleno funcionamento das 

atividades legislativas, administrativas e institucionais da Câmara Municipal de Acará/PA, 

considerando que o acesso contínuo, estável e seguro à internet tornou-se elemento essencial para a 

gestão pública moderna. A conectividade adequada é condição indispensável para a realização das 

rotinas administrativas, comunicação institucional, tramitação eletrônica de documentos, acesso a 

sistemas oficiais, plataformas governamentais, portais de transparência e demais ferramentas 

digitais utilizadas diariamente pelo Poder Legislativo. 

No exercício de suas atribuições constitucionais, a Câmara Municipal depende de acesso 

permanente à internet para o desenvolvimento das atividades legislativas, como a elaboração de 

proposições, consultas a legislações, jurisprudências e normas técnicas, acompanhamento de 

matérias em tramitação, realização de pesquisas, bem como para a comunicação entre 

parlamentares, servidores, órgãos de controle e demais entidades públicas. A inexistência ou 

instabilidade do serviço compromete diretamente a eficiência dos trabalhos, gera atrasos 

operacionais e prejudica a qualidade da produção legislativa. 

Ademais, o link dedicado, por suas características técnicas de exclusividade, maior velocidade, 

estabilidade e garantia de banda, é fundamental para assegurar a confiabilidade das conexões, 

especialmente diante do uso simultâneo por múltiplos usuários e da crescente demanda por sistemas 

informatizados, videoconferências, transmissões institucionais, sessões híbridas ou virtuais e 
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demais atividades que exigem alto desempenho da rede. A adoção de internet banda larga ilimitada 

evita interrupções, oscilações e restrições de uso, garantindo continuidade e previsibilidade às 

atividades da Câmara Municipal. 

Ressalta-se, ainda, que o acesso adequado à internet contribui para o fortalecimento da transparência 

pública, possibilitando a atualização constante de informações nos portais institucionais, a 

publicidade dos atos legislativos e o atendimento às exigências legais de acesso à informação. Dessa 

forma, a contratação do serviço de link dedicado não se trata de mera conveniência administrativa, 

mas de necessidade essencial para assegurar eficiência, modernização, continuidade do serviço 

público e pleno atendimento às demandas institucionais da Câmara Municipal de Acará/PA, em 

consonância com o interesse público e com os princípios que regem a Administração Pública. 

. 

. 

2.5 DO SETOR/ÓRGÃO REQUISITANTE: 

2.6 – Câmara municipal de Acará/PA 

2.7 – O responsável pela demanda será a Sr. MANOEL BENEDITO MORAES PINHEIRO 

 

3. QUANTITATIVO DO MATERIAL/ SERVIÇO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

1 
FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO VIA FIBRA 

OPTICA 
18.665 MEGABIT POR SEGUNDO 

 

Especificação: COM REDUNDÂNCIA, INCLUINDO CUSTO DE 

INSTALAÇÃO DE PONTOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

NECESSÁRIOS AO FORNECIMENTO. 
  

 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS 

4.1 – Para o momento inicial, onde encontra-se a formalização de demanda, a Câmara 

municipal de Acará/PA, não dispõe de observações para a continuidade do processo administrativo 

referente ao objeto. 

5. DO PRAZO PARA ENTREGA/EXECUÇÃO 

5.1 – O prazo para execução do serviço supracitado neste Documento de formalização de demanda, 

será no máximo de 5 (cinco) dias úteis. 

6. DO LOCAL E HORARIO PARA ENTREGA/ EXECUÇÃO. 

6.1. Os itens previstos neste documento de formalização, devem ser executados em atendimentos às 

demandas da Câmara municipal de Acará/PA 
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7. DA UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS. 

 

7.1 – MANOEL BENEDITO MORAES PINHEIRO 

 

8. DO PRAZO PARA PAGAMENTO 

8.1- O prazo para pagamento será de 30 (Trinta) dias. 

 

                                                                                                    Acará/PA, 12 de janeiro de 2026 

 

        

                 MANOEL BENEDITO MORAES PINHEIRO  

                                                             Presidente da Câmara 
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